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10. DO CONTRATO 

10.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a 

firmar contratações mediante autorização da Prefeitura Municipal de Alvorada do Gurguéia • PI, 

observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na 

legislação pertinente. 

10.2. O contrato para os seiviços poderá ser represen1ado pela Ordem de Seiviços, Nota de 

Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada pelo recebimento ou 

retirada pela detentora da Ata de Regis1ro de Preços, podendo ainda a Administração quando julgar 

conveniente, especialmente quando diante da necessidade de garantir os direitos e obrigações 

futuros, firmar contrato individual que possa resguardar no que tange às necessidades impostas para 

àquele con1rato as partes em ajuste. 

11 . CONDIÇÕES GERAIS 

11 .1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

11.3. Cada objeto a ser contratado deverá autorizado pelo titular da Prefeitura Municipal de Alvorada 

do Gurguéia · PI, depois de requeridos por seus órgãos ou unidades; Para firmeza e validade do 

pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Alvorada do Gurguéia • PI, 05 de janeiro de 2026 

Lécio Gustavo Sousa Bezerra 

Prefeitura Municipal de Alvorada do Gurguéia • PI 
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SANTA lt_OSA 
DOPIAUI 
HQl\iOS~NOVMOONOUSlAS 

PORTAlllA N• 1 -GAlJ/ PMSW: , U E 2 D~ JA t:: IU.O Dt.: 2026 

l)ispüe Sol,re a NumCt't<'tiú da Mesa /Jlretoru ,lo 

Ctmse/lw M1midpa/ tle Smítle Sm1w Rosa tio 

Ptmii•Pl, 8ié11lo ]01512017. 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA, PREFEITO M U IC IPAL DE SANTA 

ROSA no PIAUI. F.STA DO 00 PIA Ui, no uso ele sun.,; n1ribuiçõcs lcgn.is, e tendo cm visrn 

o diSPQtto nos inciiws li e IX do art . 111 da Lei Oq;ãnicu du Município de $ ama Rosa do Piauí . 

CONSIDERA DO Le i Municipal nº 305/2025. que: altero a.s leis OI I/ Jt)l)3 e 04/ 11)1)5-

PMSR. instilui e dclinc a composição do Conselho Munic ipal de Saúde de Santa Rosa do Pia ui. 

RESOLVE; 

Art. l º - Nomear a Mesa Di retora do Conselho Muni(:ipal de Saúde do Mun iclpio Snmn 

Rosa do Piaul- PI , com o pruzo de mandato de 2 onos a punir dcsrn dota: 

r r1.•.sldcn1 e: Tú.ssia tris de CnrvnlhQ Cos ta, insc rita no CrF sob nº •••.947.613-•• 

Vlce-Prcsldcnrc: Joicy Lorcr,r\fl Lustosn A morim. inscrita no C PF sob nº ••• .JJ0. 193-

I" Scc rchiidll: Maria Riu van Siqueira Roclm, inscri1n no CPP soh nº ... S2R.753-•• 

2• Sccrc1árlo: Jandcn.on lrineu de Sousa, inscrita no CPF sob nº ..... 652. 102.u 

A r1.2• • esta ponaria comL-ça a vigorn r a partir da data t.lc pubt ica~ãu. n:vu gados 

di sj\Osições e1n contrlirio. 

Art.3• - Rcgis1n::-se. publique-se e cumprn-sc. 

Oabinc1e do Prefci10 Santa Rosa do Pinui-PI, 2 de janeiro de 2026. 

t\brlon Rodrit\lCS: de Sousa 

Prcfci10 Municipa l 

2025-2028 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA DO PIAUf 
Avenida Sêo Joao,1668, Cen1ro- CEP: 64.615-000 

Santana do P iaul - PI 

TERMO DE CANCELAMENTO DE YCITACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 051/2 02.S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"" 842/2025 

Objeto d a Llcl taçAo : 04CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÕES CURSOS OFICINAS PALESTRAS E 

A ÕES SOCJOEDUCATIVAS PARA IMPLEMENTAR A OFERT A UALlFICADA DOS SERVI S 

PROGRAMAS E PROJETOS PARA OS BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS E EQUlPE 

TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE 

SANTANA DO PIAUf- PJ CONFORME EM'EffD A tt• 22Q23Sl2023Q002 ·" 

A Preíci tura Municipal d e Santana do ?iaui - PI , por intc rmêdio d e seu Pregoeiro 

e Equip<: de Apoio, n::$p<:itados O$ principio5 gerai$ d e direito püblico e a$ di$po$içôc:5 con5tantu 

na Lei Fe deral n • 14. 133/20:2 1, procedem, e m d e íesa d o interesse público, o CANCELAMENTO DO 

REFERENTE CERTAME na modalidade P REGÃO ELETRÔNICO supramencionado por decisão 

ndmlnistrll..tlvn. lnío rmnmo~ que ser.i lançad o n ovrun~te e m dnt.o. po~te r ior , de nc:ordo com n 

lcgislo.çào vigcn te. 

Nõ.o h lt prcjulzo poro o ente e n e m pnrn o eràrio pllblico. 

Nêo h ó p rc:jul7..0 o lntc:rc:ss.cs pessoa.Is de terceiros . 

Não h f.i e nem h tniertl prejuizo p an.1 o interesse pUblic o. 

Santana do Piaui - PI , 05 de janeiro d e :20:26. 

Jon.leldon Rocha. Rodrlgue• 

Pregoel.J'o 


